
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
Procuradoria Geral de Justiça 

Concurso Público para Ingresso no Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro 
Edital 

 
O Presidente da Comissão de Concurso, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

realização de Concurso Público para Ingresso no Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares 

do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, de acordo com a legislação pertinente e pelo 

estatuído no presente Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, caso 

existam, e sua execução caberá à Fundação Universitária José Bonifácio - FUJB, por intermédio 

da Diretoria de Projetos e Gestão do Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro – DPG_CCMN/UFRJ. 
1.2. O Concurso Público visa ao provimento do número de vagas definido no Anexo I deste 

Edital, ressalvada a possibilidade de acréscimo durante o prazo de validade do mesmo, de 

acordo com as necessidades do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - MPRJ. 
1.3. A Comissão do Concurso do MPRJ será composta de 1 (um) Presidente, 5 (cinco) membros 

titulares e 2 (dois) suplentes. 
1.3.1. Não poderão integrar a Comissão do Concurso do MPRJ cônjuge, companheiro, parente 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, nos termos da lei civil, de candidatos 

inscritos. 
1.3.2. Não poderá integrar a Comissão do Concurso do MPRJ quem exerce atividade de 

magistério ou de direção de cursos destinados à preparação de candidatos a Concursos Públicos, 

ou quem as exerceu nos 3 (três) anos anteriores à data de publicação deste Edital. 
1.4. Aplica-se às Bancas Examinadoras o disposto nos subitens 1.3.1 e 1.3.2 deste Edital. 
1.5. O Anexo I - Quadro de Vagas descreve a relação entre cargo x vagas disponíveis 

(quantidade total, vagas de ampla concorrência e vagas reservadas a portadores de deficiência, 

negros e índios). 
1.6. O Anexo II - Quadro de Provas relaciona o tipo de prova a ser realizada pelos candidatos de 

cada cargo, as disciplinas associadas a cada prova, a quantidade de questões por disciplina, o 

valor de cada questão por disciplina, o total de pontos da disciplina e o mínimo de pontos por 

disciplina para aprovação. 
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1.7. O Anexo III - Conteúdos Programáticos descreve o conteúdo programático de cada 

disciplina. 
1.8. O Anexo IV – Cronograma Previsto. 
1.9. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasilia-DF. 
 
2. DOS CARGOS 
2.1. Características 
2.1.1. Analista do Ministério Público- Área Administrativa. 
2.1.1.1. Pré-requisitos: Graduação concluída em Administração, Ciências Contábeis, Direito ou 

Ciências Econômicas. 
2.1.1.2. Descrição sumária das atividades: Fornecer apoio técnico-administrativo e institucional; 

Planejar, executar, acompanhar e avaliar planos, projetos e programas relativos ao 

desenvolvimento organizacional; Emitir pareceres, relatórios técnicos ou informações em 

processos administrativos; Acompanhar processos administrativos de qualquer natureza, 

inclusive quanto às publicações em Diário Oficial; Colaborar na regularidade do cumprimento 

dos atos processuais, bem como na observância de prazos; Prestar informações ao público 

interessado; Operacionalizar equipamentos de dados afetos à área; Exercer outras atividades de 

mesma natureza e grau de complexidade, que lhe sejam atribuídas pela autoridade superior. 
2.1.2. Analista do Ministério Público- Área Processual 
2.1.2.1. Pré-requisito: Graduação concluída em Direito. 
2.1.2.2. Descrição sumária das atividades: Fornecer apoio técnico-jurídico e administrativo; 

Acompanhar processos administrativos e judiciais de qualquer natureza, inclusive quanto às 

publicações em Diário Oficial; Colaborar na regularidade do cumprimento dos atos processuais, 

bem como na observância dos prazos; Emitir pareceres, relatórios técnicos ou informações em 

processos administrativos; Pesquisar e analisar legislação, doutrina e jurisprudência; Executar 

trabalhos de natureza técnica, elaborar peças processuais e outros documentos relativos à sua 

atividade; Prestar informações ao público interessado; Operacionalizar equipamentos de dados 

afetos à área; Exercer outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade, que lhe 

sejam atribuídas pela autoridade superior. 
2.1.3. Técnico Administrativo- Área Administrativa 
2.1.3.1. Pré-requisitos: Ensino Médio completo, antigo 2o grau, abrangido o curso profissional 

equivalente 
2.1.3.2. Descrição sumária das atividades: Prestar apoio técnico-administrativo em atividades 

relacionadas à organização e execução de tarefas que envolvam função de suporte; Controlar o 

recebimento, conferência e distribuição dos processos administrativos; Controlar o recebimento 

e expedição de malotes; Controlar a distribuição interna de periódicos; Fornecer as certidões 

requisitadas; Encaminhar à imprensa oficial e/ou privada documentos e atos administrativos 
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para a devida publicação; Elaborar os relatórios estatísticos; Realizar as diligências; Organizar e 

manter os cadastros atualizados; Prestar informações em processos administrativos e digitar 

textos; Exercer outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade, que lhes sejam 

atribuídas pela autoridade superior. 
2.1.4. Técnico do Ministério Público - Área Notificação e Atos Intimatórios 
2.1.4.1. Pré-requisitos: Ensino Médio completo, antigo 2o grau, abrangido o curso profissional 

técnico equivalente. 
2.1.4.2. Descrição sumária das atividades: Realizar citações e intimações pessoais; Expedir 

certidões; Cumprir as ordens recebidas, através da realização de diligências externas; Entregar a 

quem de direito as importâncias e bens recebidos em cumprimento das sindicâncias; Digitar 

textos; Exercer outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade, que lhe sejam 

atribuídas pela autoridade superior. 
2.2. O regime de trabalho para os candidatos designados será regido pelo Decreto-Lei Estadual 

nº 2479/79, e Lei Estadual nº 5891/11, suas alterações e legislação complementar. 
2.3. A remuneração inicial para os cargos de Analista do Ministério Público será de R$ 5.143,19 

(cinco mil cento e quarenta e três reais e dezenove centavos) e para os cargos de Técnico do 

Ministério Público será de R$ 3.157,47 (três mil cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete 

centavos). 
 
3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
3.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes 

requisitos: 
a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, seus 

Anexos e em suas retificações; 
b) ter nacionalidade brasileira ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 

políticos, nos termos do parágrafo 1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436/72; 
c) ter idade mínima de 18 anos completos; 
d) estar em gozo dos direitos políticos; 
e) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
f) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
g) não ter registro de antecedentes criminais, que se mostre, a critério do Ministério Público, 

incompatível com a natureza do cargo. 
h) ter aptidão física e mental e não apresentar deficiência que o incapacite para o exercício das 

funções do cargo para o qual concorre; 
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i) possuir os pré-requisitos exigidos para o cargo, conforme discriminado no item 2 deste Edital; 
j) ser moralmente idôneo; 
k) ser considerado APTO em todos os exames médicos pré-admissionais a serem realizados 

pelo MPRJ ou entidade a ele conveniada, devendo o candidato apresentar os exames clínicos e 

laboratoriais solicitados, cuja relação poderá ser obtida no endereço eletrônico 

www.mp.rj.gov.br, os quais correrão à suas expensas. Caso o candidato seja considerado 

INAPTO para as atividades relacionadas ao cargo, por ocasião dos exames médicos pré-

admissionais, este será ELIMINADO. 
3.2. Todos os requisitos especificados no subitem 3.1 deste Edital, alíneas “b” a “i”, deverão ser 

comprovados por meio da apresentação de documento original, juntamente com fotocópia, 

sendo eliminado do Concurso Público aquele que não os apresentar, assim como aquele que for 

considerado INAPTO nos exames médicos pré-admissionais. 
3.3. Será vedada a posse de ex-servidor público demitido ou destituído do cargo, nas situações 

previstas na legislação de regência. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, na Lei nº 7.853/89, e no Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto nº 

5.296/04, combinados com a Lei Estadual nº 4285 de 12 de março de 2004, ficam reservados 

aos candidatos portadores de deficiência 5% (cinco por cento) do total das vagas de cada cargo, 

conforme discriminado no Anexo I deste Edital,  
4.1.1- Se na apuração do número de vagas reservadas a portadores de deficiência, resultar 

número decimal igual ou maior do que 0,5 (meio) adotar-se-á o número inteiro imediatamente 

inferior. 
4.2. O candidato portador de deficiência concorre em igualdade de condições com os demais 

candidatos às vagas de ampla concorrência e, ainda, às vagas reservadas aos portadores de 

deficiência. 
4.2.1. O candidato portador de deficiência, se classificado, além de figurar na lista de 

classificação correspondente às vagas de ampla concorrência, terá seu nome publicado na lista 

de classificação das vagas oferecidas aos portadores de deficiência. 
4.3. Para os fins preconizados no item 4.1, somente serão consideradas como pessoas portadoras 

de deficiência aquelas que se enquadrem nas situações previstas na legislação pertinente. 
4.3.1 O candidato deverá esta de posse de atestado médico, atualizado, que comprove a 

deficiência a ser informada no Requerimento de Inscrição, constando o CID e a sua descrição, 

por ocasião da inscrição no concurso.  
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4.4. O candidato portador de deficiência, aprovado e classificado na Prova Objetiva, será 

avaliado pelo Núcleo de Saúde Ocupacional do MPRJ, na cidade do Rio de Janeiro, arcando 

com as despesas relativas a sua participação nessa avaliação. 
4.4.1. O Núcleo de Saúde Ocupacional do MPRJ emitirá parecer conclusivo, observando as 

informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, a natureza das atribuições para o 

cargo, a viabilidade das condições de acessibilidade, o ambiente de trabalho e a possibilidade de 

utilização, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize e a 

Classificação Internacional de Doenças apresentada. 
4.4.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios 

ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas 

para o cargo. 
4.4.3. A decisão final do Núcleo de Saúde Ocupacional do MPRJ será soberana, definitiva e 

irretratável. 
4.5. O candidato que não for considerado portador de deficiência com direito a concorrer às 

vagas reservadas aos portadores de deficiência pelo Núcleo de Saúde Ocupacional do MPRJ ou 

que não comparecer no dia, hora e local marcado para realização de sua avaliação, perderá o 

direito à vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência que iria ocupar, sendo 

eliminado desta relação específica, permanecendo na relação de candidatos de ampla 

concorrência classificados no concurso. 
4.6. As vagas reservadas a portadores de deficiência que não forem providas por falta de 

candidatos, por reprovação no Concurso Público, por contraindicação na perícia médica ou por 

outro motivo, serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a ordem de classificação. 
4.7. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de aposentadoria, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da 

deficiência que impossibilitem a permanência do servidor em atividade. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS OU ÍNDIOS 
5.1. Em cumprimento ao disposto no DECRETO Nº 43.007 DE 06 DE JUNHO DE 2011, que 

dispõe sobre a reserva de vagas para Negros e Índios nos concursos públicos para provimento 

de cargos efetivos e empregos públicos integrantes dos quadros permanentes de pessoal do 

Poder Executivo e das Entidades da Administração Indireta do Estado do Rio de janeiro, ficam 

reservados aos candidatos índios e negros 20% (vinte por cento) do total das vagas de cada 

cargo, conforme discriminado no Anexo I deste Edital. 
5.2. O candidato Negro ou Índio concorre em igualdade de condições com os demais candidatos 

às vagas de ampla concorrência e, ainda, às vagas reservadas. 
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5.2.1. O candidato Negro ou Índio, se classificado, além de figurar na lista de classificação 

correspondente às vagas de ampla concorrência, terá seu nome publicado na lista de 

classificação das vagas reservadas. 
5.3. Para os fins preconizados no item 5.1, somente serão consideradas como pessoas negras ou 

índias aquelas que firmarem declaração quando da realização da inscrição. 
5.4. As vagas reservadas a Negros e Índios que não forem providas por falta de candidatos, por 

reprovação no Concurso Público ou por outro motivo, serão preenchidas pelos demais 

aprovados, observada a ordem de classificação. 
 
6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
6.2. As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via Internet, pelo site 

www.fujb.ufrj.br/mprj. 
6.2.1- Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, será disponibilizado um local 

de apoio na Avenida Marechal Câmara, nº 370 – Centro – Rio de Janeiro, RJ, respeitado o 

estabelecido nos subitens 6.10 e 6.11 deste Edital. 
6.3. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá 

tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos. 
6.4. O valor da taxa de inscrição será de R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de Analista do 

Ministério Público (Áreas Administrativa e Processual) e Técnico do Ministério Público (Áreas 

Administrativa e Notificação e Atos Intimatórios) será de R$ 60,00 (sessenta reais). 
6.4.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
6.4.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado obrigatoriamente por  intermédio 

do boleto bancário gerado no ato da inscrição. 
6.4.3. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra 

pessoa, assim como a transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou. 
6.4.4. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado obrigatoriamente até o primeiro dia 

subsequente ao último dia de inscrição, conforme o prazo estabelecido nos subitens 6.10.1 e 

6.11.1 deste Edital. 
6.4.5. A inscrição cujo pagamento não for creditado até o primeiro dia útil posterior ao último 

dia de inscrição, conforme o prazo estabelecido nos subitens 6.10.1 e 6.11.1 deste Edital, não 

será aceita. 
6.4.6. Caso o pagamento da taxa de inscrição seja realizado por meio de cheque que seja 

devolvido por qualquer motivo, a inscrição do candidato não será aceita, podendo o a 

DPG_CCMN/UFRJ tomar as medidas legais cabíveis. 
6.5. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo. 
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6.5.1. O pagamento da taxa de inscrição posterior ao período estabelecido nos subitens 6.10.1 

deste Edital será considerado como inscrição fora do prazo. 
6.6. Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, indicar, 

nos campos apropriados, sendo vedadas alterações posteriores, sob pena de não ter a sua 

inscrição aceita no Concurso Público: 
a) o nome do cargo, para o qual deseja concorrer, com base no item 2 e Anexo I deste Edital; 
b) a cidade onde deseja preferencialmente realizar a prova, entre as apresentadas. 
6.7. O candidato poderá se inscrever para concorrer a mais de um cargo, observando o seguinte: 
a) no caso de uma inscrição em cargo de Nível Superior e outra inscrição em cargo de Nível 

Médio não há restrição, uma vez que as provas se realizarão em dias diferentes, não existindo a 

obrigatoriedade por parte da DPG_CCMN/UFRJ em alocar o candidato para realização de 

ambas as provas em um mesmo local. 
b) no caso de duas inscrições para cargos de mesmo Nível: 
b.1) para os cargos de Analista, no dia da prova, o candidato deverá optar por concorrer a um 

único cargo e comparecer ao local e sala correspondente à sua opção,  tendo em vista que as 

duas provas serão aplicadas no mesmo horário; 
b.2) para os cargos de Técnico, no dia da prova, o candidato deverá estar atento para o horário 

da sua aplicação, tendo em vista que a DPG_CCMN/ UFRJ poderá realizar a aplicação das 

provas no mesmo horário para os dois cargos ou em horários distintos para cada um dos cargos. 
Caso as provas sejam aplicadas no mesmo horário, o candidato deverá optar por concorrer a um 

único cargo e comparecer ao local e sala correspondente à sua opção.  Nesse caso o candidato 

não poderá reclamar de qualquer impedimento para que possa participar das duas provas. 
6.8. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato, dispondo a DPG_CCMN /UFRJ do direito de eliminá-lo do Concurso Público se 

o preenchimento for feito com dados incorretos, bem como se constatado posteriormente serem 

essas informações inverídicas. 
6.9. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 
6.10. Inscrição via Internet 
6.10.1. Será aceito pedido de inscrição via Internet, através do endereço eletrônico 

www.fujb.ufrj.br/mprj, no período compreendido entre 10 horas do dia 08 de setembro e 24 h 

do dia 11 de outubro de 2011. 
6.10.2. O candidato que optar pela realização da inscrição via Internet deverá efetuar o 

pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário, obtido no próprio endereço 

eletrônico, pagável em qualquer agência bancária ou por intermédio de qualquer “internet 

banking”. O pagamento poderá ser feito após a geração e impressão do boleto bancário (opção 
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disponível após o preenchimento e envio do Requerimento de Inscrição). O boleto bancário a 

ser utilizado para efetuar o pagamento da taxa de inscrição deve ser aquele associado ao 

Requerimento de Inscrição enviado. 
6.10.3. As orientações e procedimentos a serem seguidos para realização da inscrição estarão 

disponíveis no endereço eletrônico www.fujb.ufrj.br/mprj. 
6.11. Inscrição do candidato portador de deficiência 
6.11.1. O candidato deverá cumprir o disposto no subitem 6.10 e quando do preenchimento do 

Requerimento de Inscrição, o candidato que desejar concorrer às vagas reservadas aos 

portadores de deficiência deverá indicar sua opção no campo apropriado a este fim. 
6.12. Inscrição do candidato Negro ou Índio 
6.12.1. O candidato deverá cumprir o disposto no subitem 6.10 e quando do preenchimento do 

Requerimento de Inscrição, o candidato que desejar concorrer às vagas reservadas deverá 

indicar sua opção no campo apropriado a este fim. 
6.13. Inscrição isenta do pagamento da taxa 
6.13.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para atender o 

disposto no artigo 72 dos Atos das Disposições Transitórias da Constituição do Estado, e no art. 

3º, parágrafo único, da Lei 2.913, de 30/03/98, para os candidatos cuja renda familiar máxima 

corresponda a 300 UFIR-RJ. 
6.13.2. A isenção de taxa tratada neste Edital deve ser solicitada mediante requerimento do 

candidato, contendo: indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo 

CadÚnico; e, declaração de que é membro de família de baixa renda. 
6.13.3. A DPG_CCMN/UFRJ disponibilizará o Requerimento de Isenção do Pagamento da 

Taxa de Inscrição, na página do concurso, no período estabelecido no cronograma previsto - 

Anexo IV deste edital. 
6.13.4. O resultado da análise da solicitação apresentada será informado na página do Concurso, 

no período informado no Anexo IV. 
6.13.5. O candidato que desejar solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição, no período 

informado no cronograma, deverá preencher o Requerimento de Inscrição, indicando que deseja 

solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
6.13.5.1. Neste caso, não será apresentado o boleto bancário para pagamento após o envio do 

Requerimento de Inscrição. 
6.13.6. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax e/ou 

correio eletrônico. 
6.13.7. O Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição enviado 

eletronicamente será analisado pela DPG_CCMN/UFRJ, que decidirá sobre a concessão ou não 

ao candidato da isenção do pagamento da taxa de inscrição, não cabendo vista nem recurso 

desta decisão em tempo algum ou por qualquer motivo. 
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6.13.8. Constatada qualquer inveracidade, a qualquer tempo, nas informações prestadas no 

processo aqui definido para obtenção de isenção do pagamento da taxa de inscrição, será fato 

para o cancelamento da inscrição, tornando-se nulos todos os atos dela decorrentes, além de 

sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei. 
6.13.9. O candidato com pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá 

efetuar sua inscrição bastando para tal solicitar a impressão do boleto bancário para pagamento 

na página do concurso e efetuar o pagamento do mesmo.  
6.13.10. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida, 

não necessitará efetuar nova inscrição, pois o Requerimento de Inscrição encaminhado será 

considerado. 
6.13.11. O Requerimento de Inscrição deverá estar devidamente preenchido, sujeitando-se este 

preenchimento às considerações e regras estabelecidas neste Edital. 
6.14. Em obediência ao art. 39, inciso III, do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 

haverá adaptação das provas, conforme a deficiência do candidato. 
6.14.1. O candidato que necessitar de condição(ões) especial(ais) para realização da prova, 

portador ou não de deficiência, no ato da inscrição, deverá informar a(s) condição(ões) 

especial(ais) de que necessita para o dia da prova, sendo vedadas alterações posteriores. Caso 

não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a 

opção de realizar ou não a prova. 
6.14.2. O candidato portador de deficiência visual total deverá indicar sua condição, 

informando, no Requerimento de Inscrição, a necessidade de realizar a prova com o auxílio de 

um ledor. Neste caso, o ledor transcreverá as respostas para o candidato, não podendo a 

DPG_CCMN /UFRJ ser responsabilizada por parte do candidato, sob qualquer alegação, por 

eventuais erros de transcrição cometidos pelo ledor. 
6.14.3. O candidato amblíope deverá indicar sua condição, informando, no Requerimento de 

Inscrição, se deseja que a prova seja confeccionada de forma ampliada. Neste caso, será 

oferecida prova ampliada para formato A3. 
6.14.4. O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua condição, informando, no 

Requerimento de Inscrição, se utiliza cadeira de rodas ou se necessita de local de fácil acesso. 
6.14.5. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua 

condição, informando, no Requerimento de Inscrição, que necessita de auxílio para transcrição 

das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo a DPG_CCMN 

/UFRJ ser responsabilizada por parte do candidato, sob qualquer alegação, por eventuais erros 

de transcrição cometidos pelo fiscal. 
6.14.6. O candidato deverá informar a(s) condição(ões) especial(ais) de que necessita, caso não 

seja nenhuma das mencionadas nos subitens 6.14.2. ao 6.14.5. deste Edital. 
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6.14.7. A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da prova deverá levar um 

acompanhante, que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de 

prova da candidata. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários, não 

tendo a candidata, nesse momento, a companhia do acompanhante, além de não ser dado 

nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado com a amamentação. A 

não presença de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 
6.14.8. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e 

atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado do atendimento 

ou não de sua solicitação quando da Confirmação da Inscrição. 
6.15. O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público após ter cumprido 

todas as instruções descritas neste Edital. 
6.16. A DPG_CCMN /UFRJ não se responsabiliza por pedido de inscrição não recebido por 

fatores de ordem técnica que prejudiquem os computadores ou impossibilitem a transferência 

dos dados, falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação. 
6.17. O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deve ser guardado pelo candidato. 
 
7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
7.1. As informações referentes a data, horário, tempo de duração e local de realização das 

provas (nome do estabelecimento, endereço e sala), cargo para o qual concorre à vaga, cidade 

onde realizará a prova e tipo de vaga escolhida pelo candidato (vaga de ampla concorrência ou 

vaga reservada para portadores de deficiência, negros ou índios), assim como orientações para 

realização das provas, estarão disponíveis a partir do dia 10 de novembro de 2011 no endereço 

eletrônico www.fujb.ufrj.br/mprj. 
7.2. Caso o candidato não tenha sua inscrição confirmada ou constate divergências entre as 

informações obtidas por intermédio das formas descritas no subitem 7.1 deste Edital e o 

Requerimento de Inscrição, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da 

DPG_CCMN /UFRJ, pelo telefone (21) 4063-4101, no horário das 9h às 17h (horário da cidade 

do Rio de Janeiro), impreterivelmente até o dia 14 de novembro de 2011 
7.3. Havendo divergências entre as informações obtidas por intermédio das formas descritas no 

subitem 7.1 deste Edital e o Requerimento de Inscrição, prevalecerá o constante deste último. 
7.4. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 7.2 deste Edital não serão 

considerados, prevalecendo os dados constantes do Cartão de Confirmação de Inscrição. 
7.5. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser 

comunicados apenas no dia de realização das provas, na sala de prova, junto ao fiscal. 
7.6. Não é necessária a apresentação, no dia de realização das provas, de nenhum documento 

que comprove a localização do candidato no estabelecimento de realização de prova, bastando 
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que o mesmo se dirija ao local designado.  No entanto, recomenda-se que o candidato imprima e 

leve consigo o Cartão de Confirmação de Inscrição. 
7.7. É de responsabilidade do candidato a obtenção de informações referentes à realização das 

provas. 
 
8. DA PROVA  
8.1. O Concurso Público será composto de Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter 

eliminatório e classificatório. 
8.2. A Prova Objetiva será composta de questões do tipo múltipla escolha. 
8.3. Cada questão conterá 5 (cinco) opções e somente uma correta. 
8.4. A quantidade de questões por disciplina, o valor de cada questão por disciplina, o total de 

pontos da disciplina e o mínimo de pontos por disciplina estão descritos no Anexo II deste 

Edital. 
8.5. Os conteúdos programáticos estão disponíveis no Anexo III deste Edital. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
9.1. A Prova Objetiva será realizada nas cidades do Rio de Janeiro, Duque de Caxias, Niterói, 

Nova Iguaçu, Petrópolis, Angra dos Reis, Volta Redonda, Cabo Frio e Campos dos Goytacazes, 

ou em cidades vizinhas a estas em função da disponibilidade de locais para realização da prova, 

podendo ocorrer em qualquer dia da semana, data, local e hora, considerando-se o horário da 

cidade do Rio de Janeiro. A data provável para realização das provas será informada no 

cronograma constante no Cronograma Previsto – Anexo IV. 
9.2. A data definitiva de realização das provas será informada no endereço eletrônico 

www.fujb.ufrj.br/mprj, cabendo ao candidato acompanhar a sua divulgação. 
9.2.1. A Prova Objetiva será realizada em 2 (dois) dias sendo que em um deles realizar-se-á a 

prova para os candidatos aos cargos de Analista do Ministério Público, Áreas Administrativa ou 

Processual e em outro para os candidatos aos cargos de Técnico Administrativo e Técnico de 

Notificação e Atos Intimatórios. 
9.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar a prova com antecedência 

de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para o fechamento dos portões de acesso ao local 

de prova, munido de caneta esferográfica de tinta indelével preta ou azul e de documento oficial 

e original de identidade, contendo fotografia e assinatura. Será exigida a apresentação do 

documento original, não sendo aceitas fotocópias, ainda que autenticadas. 
9.3.1. Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos 

Ministérios Militares, Secretarias de Segurança, Corpos de Bombeiros, Polícias Militares e 

órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaportes; carteiras 
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funcionais do Ministério Público e Magistratura; carteiras expedidas por órgão público que, por 

Lei Federal, tenham valor de identidade; e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo 

novo, com foto). 
9.3.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato e de sua assinatura. 
9.3.2.1. O candidato será submetido a identificação especial caso seu documento oficial de 

identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
9.3.3. O candidato que não apresentar documento oficial de identidade não realizará as provas. 
9.3.3.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, 

por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do 

fato em órgão policial, expedido no máximo há 30 (trinta) dias, sendo o candidato submetido a 

identificação especial. 
9.4. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada para a prova. O não comparecimento, 

qualquer que seja a alegação, acarretará a eliminação automática do candidato. 
9.5. É vedado ao candidato prestar as provas fora do local, data e horário pré-determinados pela 

organização do Concurso Público. 
9.6. Não será permitido ao candidato entrar no local de realização da prova após o horário 

previsto para o fechamento dos portões. 
9.7. Não será permitido entrar na sala de prova portando (carregando consigo, levando ou 

conduzindo) armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, mp3, mp4, agenda eletrônica, 

notebook, palmtop, receptor, gravador, etc.). Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum 

aparelho eletrônico, estes deverão ser guardados em sacos plásticos, que deverão ser lacrados e 

somente poderão ser abertos após sua saída do local de prova. 
9.7.1. O DPG_CCMN /UFRJ e o MPRJ não se responsabilizarão por perdas ou extravios de 

objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos 

neles causados. 
9.7.2. O descumprimento do descrito no subitem 9.7 deste Edital implicará a eliminação do 

candidato, constituindo tentativa de fraude. 
9.8. Da prova 
9.8.1. Após a verificação do documento de identificação, o candidato receberá do fiscal o cartão 

de respostas da Prova Objetiva. 
9.8.1.1. O candidato deverá conferir as informações contidas no cartão de respostas e assinar seu 

nome em local apropriado. 
9.8.1.1.1. É responsabilidade e obrigatoriedade do candidato assinar o cartão de respostas e 

copiar a frase impressa na área definida. 
9.8.1.2. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas no 

cartão de respostas, estes deverão ser informados imediatamente ao fiscal de sala. 
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9.8.1.2.1. Não será permitida a alteração de cargo para o qual concorre ou tipo de vaga 

escolhida (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada a portadores de deficiência, negros ou 

índios), seja qual for o motivo alegado. 
9.8.1.3. Utilizando caneta esferográfica de tinta indelével preta ou azul, o candidato deverá 

preencher o cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção eletrônica. 

Não haverá substituição do cartão de respostas, sendo o seu preenchimento de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 

contidas na capa de prova. 
9.8.1.4. Será atribuída NOTA ZERO à questão da Prova Objetiva que não corresponder ao 

gabarito oficial ou que contiver emenda, rasura, nenhuma ou mais de uma resposta assinalada; 
9.8.1.5. É obrigação do candidato, conferir se o gabarito impresso na capa do caderno de 

questões corresponde ao gabarito impresso em seu cartão de respostas.  Caso haja divergência, o 

ato deverá ser notificado ao fiscal da sala para sua correção e registro em ata. 
9.9. Por motivo de segurança, os procedimentos a seguir serão adotados: 
a) a DPG_CCMN /UFRJ poderá proceder, no ato da aplicação da prova, à coleta da impressão 

digital de cada candidato; 
b) após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de prova sem autorização e 

acompanhamento da fiscalização; 
c) somente depois de decorrida uma hora do início da prova, o candidato poderá entregar seu 

caderno de questões e seu cartão de respostas e retirar-se da sala de prova. O candidato que 

insistir em sair da sala de prova descumprindo o aqui disposto, deverá assinar o Termo de 

Ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, que será lavrado pelo 

Coordenador do local; 
d) não será permitido ao candidato levar o caderno de questões; 
e) o candidato somente poderá copiar seus assinalamentos feitos no cartão de respostas na área 

reservada para este fim, disponível na última página do caderno de questões.  Somente esta 

parte poderá ser levada pelo candidato; 
f) ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu caderno 

de questões e o seu cartão de respostas preenchido e assinado, ressalvado o disposto na alínea 

"e", exigindo a assinatura na lista de presença; 
g) os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos 

do recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas. 
9.10. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) chegar ao local de prova após o fechamento dos portões ou comparecer para a realização da 

prova em local diferente do designado; 
b) durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato ou 

pessoa não autorizada; 
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